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27º Festival de Inverno de Garanhuns
Julho de 2017
ANEXO I
Formulário de Inscrição

PAVILHÃO DO ARTESANATO

	1. ORIENTAÇÕES DE PREENCHIMENTO

	1. Leia com atenção a convocatória para ocupação de espaços do 27º FIG, antes de preencher os campos deste Formulário de Inscrição.

2. Leia detidamente as informações constantes no campo 4, ‘Condições para Inscrição e Observações’.

3. Preencha apenas um dos campos (2 ou 3), ‘Identificação do Proponente Individual’ ou ‘Identificação do Proponente Coletivo, respectivamente, de acordo com sua condição como proponente.
4. Se optar por preencher este formulário à mão, escreva com letra de forma e de maneira bem legível.
5. Todos os campos devem ser preenchidos, manual ou digitalmente, exceto o Campo 2 ou o campo 3, dependendo da sua condição como participante, conforme descrito anteriormente no ítem 2.
6. Todas as exigências documentais devem ser cumpridas.
7. O Formulário deve ser obrigatoriamente assinado. 


	2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE INDIVIDUAL

	2.1. Nome do artesão/artesã:

	2.2. Nº do RG ou de outro documento oficial:

	2.3. Nº do CPF:

	2.4. Endereço:

	2.5. Município:

	2.6. Telefone(s):

	2.7. Email(s):

	2.8. Tempo de atuação na atividade:

	2.9. Assinale de quais edições do FIG participou:

2008 [     ]     2009 [     ]     2010 [     ]     2011 [     ]     2012 [     ]     2013 [     ]    2014 [     ]    2015 [     ]     2016 [     ]          

	2.10. Participará da FENEARTE 2017?         SIM [     ]   NÃO [     ] 
   Participará em outro espaço ou outra atividade no 27º FIG - 2017?   SIM [     ]   NÃO [     ]  Qual?____________________________


	2.11. Tem peças expostas à venda no CAP - Centro do Artesanato de Pernambuco, no Recife e/ou no Centro do Artesanato de Bezerros?       SIM [     ]     NÃO [     ]


	3. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE COLETIVO - GRUPO FAMILIAR (PRODUÇÃO QUE ENVOLVE APENAS MEMBROS DA FAMÍLIA) OU ORGANIZAÇÃO ASSOCIATIVA (GRUPO INFORMAL, GRUPOS INDÍGENAS, QUILOMBOLAS, ASSOCIAÇÃO, SINDICATO, COOPERATIVA, PONTOS DE CULTURA, ETC.).

	3.1. Nome do COLETIVO:    

        Ponto de Cultura?  Sim [     ]       Não [     ]

	3.2. Nome do responsável pelo COLETIVO:

	3.3. Nº do CNPJ (dispensável se o COLETIVO for informal):

	3.4. Nº do RG ou de outro documento oficial do responsável:

	3.5. Nº do CPF do responsável:

	3.6. Endereço do COLETIVO:

	3.7. Município sede do COLETIVO:

	3.8. Telefone(s) para contato (do responsável ou pessoa de referência):

	3.9. Email(s) de contato do COLETIVO:

	3.10. Tempo de atuação do COLETIVO:

	3.11. Assinale de quais edições do FIG o COLETIVO já participou:

   2008 [     ]     2009 [     ]     2010 [     ]     2011 [     ]     2012 [     ]     2013 [     ]    2014 [     ]    2015 [     ]    2016 [     ]    

	3.12. Participará da FENEARTE 2017?         SIM [     ]   NÃO [     ]  

Participará em outro espaço ou outra atividade no 27º FIG - 2017?   SIM [     ]   NÃO [     ]  Qual?___________________________



	3.13. Tem peças expostas à venda no CAP - Centro do Artesanato de Pernambuco, no Recife e/ou no Centro do Artesanato de Bezerros?       SIM [     ]     NÃO [     ]


	4. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO E OBSERVAÇÕES

	1. O proponente inscrito estará concorrendo a ocupar um espaço no Pavilhão do Artesanato, instalado pela Secult-PE| Fundarpe no 27º Festival de Inverno de Garanhuns - 2017, para comercialização de suas peças selecionadas, com direito a uma hospedagem e três refeições.

2. Serão consideradas apenas as inscrições de artesãos e artesãs comprovadamente produtores/autores das peças a serem comercializadas, conforme descrito no item 3.3 da convocatória.
3. O proponente individual deverá anexar seu currículo - de preferência com as respectivas comprovações - e fotografias suas em ação, além de fotografias com boa resolução e qualidade, de todas as peças relacionadas no campo 5 deste formulário. Se tiver, anexar matérias de jornais ou revistas, ou vídeo/documentários ou catálogos, para comprovar o seu trabalho.

4. O proponente coletivo (GRUPO INFORMAL, GRUPOS INDÍGENAS, QUILOMBOLAS, ASSOCIAÇÕES, SINDICATOS, COOPERATIVAS, PONTOS DE CULTURA, ETC.) deverá anexar o currículo do grupo ou organização de preferência com as respectivas comprovações, além de fotografias com boa resolução e qualidade, de todas as peças listadas no campo 6 deste formulário. Se tiver, anexar matérias de jornais ou revistas, ou vídeo/documentários ou catálogos, para comprovar o trabalho do coletivo.
5. O proponente coletivo deverá também identificar com o nome no Campo 6 os artesãos ou artesãs autores/as das peças listadas e anexar uma declaração atestando a filiação dos mesmos ao coletivo.
6. As fotografias poderão ser enviadas impressas ou em mídias do tipo CD ou DVD, no caso da inscrição via presencial ou via postal, e enviadas através de arquivo JPEG, no caso das inscrições via e-mail.

7.  Todas as fotografias devem estar identificadas com o nome da peça e o número de ordem correspondente na lista dos campos 5 ou 6. No caso das fotos digitalizadas, a identificação deverá estar no nome do arquivo JPEG anexado, e no caso das fotos impressas a identificação deverá estar no verso. 
8. Será desclassificada a inscrição cujo CD ou DVD não estiver em condições de ser analisado.


	5. PROPONENTE INDIVIDUAL - RELAÇÃO DAS PEÇAS 

	· PEÇA PRINCIPAL PARA JULGAMENTO - Neste campo, indique o nome da peça que está apresentando para julgamento de sua proposta. 
· Anexe a foto da PEÇA PRINCIPAL, impressa ou em arquivo JPEG, em mídia do tipo CD ou DVD, devidamente nomeada| identificada, para que seja submetida a julgamento. 
· CONJUNTO DA OBRA - Relacione neste campo até 10 peças que compõem o conjunto de sua obra e anexe as respectivas fotos, impressas ou em arquivo JPEG em mídia do tipo CD ou DVD, devidamente nomeadas e identificadas.
· Todas as peças indicadas têm que integrar apenas o conjunto de sua própria obra ou coleção, não sendo permitida a inclusão de peças de outros artesãos. 


	Nº DE ORDEM
	NOME DA PEÇA PRINCIPAL PARA JULGAMENTO
	CATEGORIA
	QTD.

	VALOR UNITÁRIO 

(R$)

	**
	
	
	
	


	Nº DE ORDEM
	CONJUNTO DA OBRA (NOME DAS PEÇAS)
	QTD.
	VALOR UNITÁRIO 

(R$)

	1
	
	
	

	2
	
	
	

	3
	
	
	

	4
	
	
	

	5
	
	
	

	6
	
	
	

	7
	
	
	

	8
	
	
	

	9
	
	
	

	10
	
	
	


	6. PROPONENTE COLETIVO - RELAÇÃO DAS PEÇAS 

	· RELAÇÃO DAS PEÇAS PARA JULGAMENTO - Neste campo, relacione o nome das 15 peças que o coletivo está apresentando para julgamento, indicando também o nome do autor ou autora e a CATEGORIA, de acordo com a classificação descrita no Item 3.4 da convocatória.
· Anexe as fotos de cada peça, impressas ou em arquivo JPEG, em mídia do tipo CD ou DVD, devidamente nomeadas e identificadas.
· No caso do proponente coletivo, devem ser relacionadas apenas peças de artesãos/artesãs filiados/as ao coletivo, que foram escaladas para serem comercializadas no festival, não sendo permitida a inclusão de peças de outros artesãos ou outros grupos.


	Nº DE ORDEM
	NOME DAS PEÇAS PARA JULGAMENTO
	NOME DO ARTESÃO OU ARTESÃ
	CATEGORIA
	QTD.

	VALOR UNITÁRIO 

(R$)

	1
	
	
	
	
	

	2
	
	
	
	
	

	3
	
	
	
	
	

	4
	
	
	
	
	

	5
	
	
	
	
	

	6
	
	
	
	
	

	7
	
	
	
	
	

	8
	
	
	
	
	

	9
	
	
	
	
	

	10
	
	
	
	
	

	11
	
	
	
	
	

	12
	
	
	
	
	

	13
	
	
	
	
	

	14
	
	
	
	
	

	15
	
	
	
	
	


	7. DECLARAÇÃO

	Declaro estar ciente e de acordo com as regras e condições estabelecidas na Convocatória para Ocupação de Espaços do 27º Festival de Inverno de Garanhuns - 2017 e neste Formulário de Inscrição. Afirmo também que as informações constantes no mesmo são verdadeiras.

Declaro minha total responsabilidade pela utilização de documentos, textos, imagens e outros meios, cujos direitos autorais estejam protegidos pela legislação vigente. 

Autorizo a divulgação, sem autorização prévia e sem ônus de qualquer natureza, das imagens e informações dos produtos artesanais, com fins exclusivamente educacionais e culturais, conforme artigo 111 da Lei 8.666/93.

Local e data: ____________________,______de ______________ de 2017.
_____________________________________________

Assinatura do proponente 

(Artesão/artesã ou responsável pela Proposta INDIVIDUAL ou COLETIVA)




ASSESSORIA DE ARTESANATO

As dúvidas sobre a Convocatória e o preenchimento do Formulário de Inscrição serão respondidas pelo email breno.nascimento@secult.pe.gov.br ou telefones (81) 3184-3072| (81) 98494-2633.
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